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PROJETO DE LEI Nº 057/2013.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A OUTORGAR A CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS PARA A INICIATIVA PRIVADA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar a concessão de uso de bens imóveis públicos para a iniciativa privada.

Parágrafo único. A concessão de que trata o caput deste artigo, será a título oneroso e se realizará mediante processo licitatório.

Art. 2º. Os imóveis públicos a que se refere esta lei são as salas do prédio da Rodoviária Municipal e o imóvel público, com área de 377,60m², com 16m de frente e de fundo, e laterais de 23,06m, localizado próximo à Rodoviária Municipal. 

Art. 3º. O edital de licitação próprio conterá, no mínimo, exigências relativas:

I – a observação da legislação relativa à execução de obras em espaços públicos, obedecendo, rigorosamente, o projeto aprovado pelo setor competente da Prefeitura Municipal; 

II – ao funcionamento das atividades no prazo e nas condições estabelecidas no instrumento de outorga;

III – a não utilização do espaço cedido para finalidade diversa da aprovada, assim como a proibição de transferência ou cessão do espaço ou das atividades objeto de exploração a terceiros, ainda que parcialmente; 

IV – a autorização e aprovação prévia e expressa da concedente nas hipóteses da realização de eventuais benfeitorias na área cedida; 

V – ao cumprimento das exigências impostas como contrapartida, bem como ao pagamento dos tributos incidentes e todas as despesas decorrentes da concessão; 

VI – a responsabilização da concessionária, inclusive perante terceiros, por quaisquer prejuízos decorrentes da ocupação do espaço, bem como do trabalho, serviços e obras que executar;

VII – desativação por parte da concessionária das instalações, ao término do prazo pactuado, sem direito a qualquer retenção ou indenização, seja a que título for, pelas benfeitorias, ainda que necessárias, obras e trabalhos executados;

VIII – a submissão por parte da concessionária à fiscalização, inspeções e vistorias periódicas da concedente, principalmente quanto às normas de saúde pública;

IX – a responsabilidade da concessionária diante dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução dos serviços que se propõe a prestar.

Art. 4º. Extinta a concessão, por quaisquer dos meios previstos em lei ou no edital de licitação, retornam ao Poder concedente todos os bens reversíveis, direitos e privilégios transferidos ao concessionário através do contrato. 

Art. 5º. A concessão de que trata esta lei será outorgada pelo prazo de 02 (dois) anos, prorrogável por mais 02 (dois), mediante vontade das partes. 

Art. 6º. A concessão ora tratada será regida e embasada, no que couber, pela Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, pelo edital de licitação e pelas cláusulas contratuais a serem firmadas.

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Diamantino/MT, 29 de outubro de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

MENSAGEM DE LEI Nº 57/2013.

-URGENTE-

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, com a finalidade de autorizar o Poder Executivo a outorgar a concessão de uso das salas do prédio da Rodoviária Municipal de Diamantino e o imóvel público, com área de 377,60m², com 16m de frente e de fundo, e laterais de 23,06m, localizado próximo à Rodoviária Municipal, para a iniciativa privada, de forma onerosa e através de procedimento licitatório.
Espera-se com a presente lei, o aumento da arrecadação municipal e, ao mesmo tempo, o aproveitamento dos espaços públicos desocupados, crescimento e desenvolvimento urbano, entre outras questões que envolvem o interesse público.

Este, pois, os motivos que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, EM REGIME DE URGÊNCIA, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.


Diamantino, 29 de outubro de 2013.

Atenciosamente,

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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